
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM 

:- PORTARIA N.o 367, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2.025 -: 

(Dispõe sobre designação de comissão 
eleitoral para realizar e acompanhar a eleição 
de membros do COMTUR, e dá outras 
providências). 

CARLOS ALBERTO TAINO JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BIRITIBA MIRIM, no uso de suas atribuições legais, na forma do Artigo 21 - inciso VIII , 
combinado com o Artigo 99 - inciso II - alínea "c" e "g", ambos da Lei Orgânica do 

Município, e 

CONSIDERANDO, os elementos constantes no processo administrativo n.O 
2549, de 03 de junho de 2.025; 

RESOL VE: 

Art. 10 Constituir a Comissão Eleitoral para eleição de membros do 
COMTUR, para o biênio 2.025/2.027. 

Art. r Designar os seguintes servidores para compor a referida Comissão: 
I - EVANDRO FRANCISCO DE PAULA - RG n.o 28.615 .969-7 - Secretário 
Municipal de Cultura e Turismo, na condição de Presidente; 
II - LUCAS DE OLIVEIRA CORREIA, RG n.o 48.566.639-X - Secretário 
Municipal Adjunto de Turismo, na condição de Membro; 
III - CRISTINA DO NASCIMENTO - RG n.O 20.177.448-3 - Ajudante Geral, na 
condição de Membro; 
IV - JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA - RG n.o 19.660.794-2 - Inspetor de 
Alunos, na condição de Membro. 

§1° Os membros da Comissão atuarão de forma colegiada, observando os 
princípios da legalidade, ampla defesa, contraditório, celeridade e transparência no processo 
eleitoral do COMTUR. 

§r O Presidente da Comissão será responsável por conduzir os trabalhos, 
expedir notificações, presidir audiências, reuniões, elaborar relatório conclusivo sobre os fatos 
apurados, bem como praticar outros atos inerentes à Comissão Eleitoral. Continua ... 

Art. 30 Compete à Comissão Eleitoral: 

I - Conduzir a eleição de membros do COMTUR para o Biênio de 2.025/2.0 

II - Recepcionar, avaliar e julgar recursos referentes ao processo eleitoral; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM 

:- PORTARIA N.o 367, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2.025/Concl. -: 

IH - Fazer cumprir fielmente as regras contidas no Edital para formação do 

COMTUR 2.025/2.027. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BIRITIBA MIRIM, 08 de dezembro 
de 2.025, 61 0 de Emancipação Político-Administrativa da Cidade de Biritiba Mirim. 

Registrada na Se aria Municipal de Administração, Finanças e Tributos e 
publicada no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal, na mesma data supra. 
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